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DECRETO MUNICIPAL Nº 33 /2026 

DE 07 DE MAIO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA 

COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL E ESTABELECE O TERMO FINAL 

DO BIENIO VIGENTE E REVOGA ATOS E DAS 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO DE SERGIPE, Excelentíssimo 

Prefeito Senhor Luiz Carlos Ferreira no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e 

considerando o dispositivo na Lei nº 03/ 2004 de 30 de junho de 2004 e, 

CONSIDERANDO o encerramento do mandato da atual gestão do conselho previsto para o dia 

19 de novembro de 2026; 

CONSIDERANDO a prerrogativa legal de recondução ou substituição de membros para a 

conclusão do período administrativo, 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Fica atualizada a nominata dos membros, titulares e suplentes, do Conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional– COMSEA do município de Brejo Grande/SE, para o 

cumprimento do período remanescente do biênio, com vigência estabelecida até o dia 19 de 

novembro de 2026.  

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes representantes abaixo discriminados: 

 1-REPRESENTAÇÕES DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 

Titular: Yere Cristina Rocha dos Santos  

Suplente: Fernanda Soares Silva 

 

b) Secretaria Municipal de Agricultura:  

Titular: Dario da Silva Oliveira   

Suplente: Tiago Luiz dos Santos Morais 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Clarissa Tojal Nunes  

Suplente: Leila Caroline dos Santos  
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d) Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Lucas Ferreira Torres 

Suplente: Ana Paula Dantas Matheus  

 
 

2- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Paróquia Nossa Senhora da Conceição: 

Titular: Lucimar dos Santos Costa  

Suplente: Clarice Santos Faustino  

 

b) Associação da Comunidade Remanescente de Quilombo Brejão dos Negros Santa Cruz  

 

Titular: Maria Izaltina Silva Santos   

Suplente: Emanuel Vinicius Barreto Vieira  

 

 c)Associação Independente Futebol Clube  

 

Titular: Silvino Jose dos Santos  

Suplente: Edinaldo Silva Lima  

 

d) Associação Quilombola do povoado Carapitanga: 

Titular: Hugo Cesar Santos Gonçalves 

 Suplente: Divaneide Bispo  

 

  e) Convenção de Ministros Igrejas Assembléia de Deus 

 

   Titular:Rosangela Constantino de Sena  

   Suplente:Mariane Batista dos Santos  

 

 f) Associação Remanescente de Quilombola Dom Jose Brandão de Castro 

 

   Titular: Clesivaldo Felix Santos  

  Suplente:Maria Lourdes dos Santos  

 

g) Associação Colônia  de Pescadores Z-16  

Titular: Danielle Santos Nogueira  

Suplente: Janilce Dias dos Santos  

 

h) Associação Comunitária do Povoado Saramem e adjacências 

Titular José Bomfim Honorato 

Suplente: Antônio Carlos dos Santos 
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Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nº 70/2024; 161/2025 e 02/2026, bem como todas 

as disposições em contrário relativas à designação de membros para este colegiado. 

  Dê-se ciência, 

 
 Publique-se, 
 
 Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, ESTADO DE 

SERGIPE, EM 07 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

LUIZ CARLOS FERREIRA  

Prefeito Municipal 
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